
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA

SSTADO DO PARANÁ.

LEI N9 062/94

SÚMULA: Concede isenção de impostos para

as empresa e firmas que prestam'

serviços ao Município.

A cAmara municipal de mauA da serra ,

ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU, PREFEITO'

MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art. 1? Fica o Executivo Municipal autori

zado a conceder isenção de CI.S.S.Q.N.) Imposto sobre Servi

ço de Qualquer natureza, as empresas ou firmas que prestarem

serviços ao Município.

Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em

contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Mauá'

da Serra, Estado do Paraná, aos 01 de Setembro de 1.994.
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